
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO PARANÁ

3ª COMISSÃO DISCIPLINAR

EDITAL DE DECISÃO Nº  499/2023

Sessão do dia 25/10/2023 - 18:00 horas

O Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Paraná - TJDPR, no uso de suas atribuições e considerando os termos 
do art. 40 do Código Brasileiro de Justiça Desportiva - CBJD, faz saber que no dia 25 de outubro de 2022 as 18:00 horas, 
a Terceira Comissão Disciplinar do TJDPR procedeu o julgamento do processo a seguir relacionados, servindo o 
presente para INTIMAÇÃO das partes e interessados que, querendo, poderão promover as medidas processuais 
pertinentes.

AUTOS Nº 229/2023 - Relator Designado: RUBENS DOBRANSKI

Procurador: MATHEUS RODRIGUES FERREIRA BASAGLIA

DENUNCIADO:  PARANÁ CLUBE

Fundamento Legal:  223, CBJD

Decisão:  Art. 223 - Por unanimidade de votos, absolvido.
Defesa: Dr. Fernando Augustus Teixeira

AUTOS Nº 259/2023 - Relator Designado: LEANDRO GONÇALVES DA SILVA

Procurador: EDSON RENATO ALMEIDA FERNANDES

DENUNCIADO:  ESPORTE CLUBE SARTORI

Fundamento Legal:  223, CBJD

Decisão:  Art. 213, III - Por maioria de votos R$200,00 (duzentos reais) a ser recolhido no prazo de 10 (dez) dias sobre o 
apenamento do art. 223 do CBJD.

AUTOS Nº 842/2023 - Relator Designado: MIKAEL ALEXANDRE MOCELIN GUAJARDO CUEVAS

Procurador: EDSON RENATO ALMEIDA FERNANDES

DENUNCIADO:  ARAUCARIA FUTEBOL CLUBE

Fundamento Legal:  artigo 191, III CBJD

Decisão:  Art. 191, III CBJD -  Por unanimidade de votos, absolvido.
Sustentou a defesa o Defensor: Dr. Christiano Souza Neto

AUTOS Nº 852/2023 - Relator Designado: AMYR ASSAF DE MACEDO

Procurador: ÍTALO ALEXANDRE RIVAROLI
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DENUNCIADO:  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ESPORTIVA NOVO MUNDO FUTEBOL CLUBE

Fundamento Legal:  Art. 206 do CBJD

Decisão:  Art. 206 do CBJD - Por maioria de votos, R$850,00 (oitocentos e cinquenta reais) sem aplicação do art. 182 do 
CBJD, a ser recolhido no prazo de 10 (dez) dias sob a peno do art. 223 do CBJD.

DENUNCIADO:  TRIESTE FUTEBOL CLUBE

Fundamento Legal:  Art. 213 do CBJD

Decisão:  Art. 213 do CBJD - Por unanimidade de votos, absolvido.
Oitiva da testemunha na condição de informante Sr. Marcos Anzolin - reresentante da EPD denunciada.
Defesa: Dra Gabriela Cristina Nortean.

AUTOS Nº 856/2023 - Relator Designado: RUBENS DOBRANSKI

Procurador: RICARDO MAGNO QUADROS

DENUNCIADO:  PAULO ROBERTO RIBEIRO FLORENTINO - ATLETA - BID: 395408

Fundamento Legal:  243

Decisão:  Art 243 - Por unanimidade de votos,  2 (duas) partidas de suspensão.
Depoimento pessoal do denunciado.
Defesa: Dra Gabriela Cristina Mortean

DENUNCIADO:  UILER OLIVEIRA DOS SANTOS - ATLETA - BID: 364250

Fundamento Legal:  243

Decisão:  Art 243 - Por unanimidade de votos,  2 (duas) partidas de suspensão.
Depoimento pessoal do denunciado.
Defesa: Dra Gabriela Crisitina Mortean

AUTOS Nº 880/2023 - Relator Designado: MIKAEL ALEXANDRE MOCELIN GUAJARDO CUEVAS

Procurador: EDSON RENATO ALMEIDA FERNANDES

DENUNCIADO:  DHANYLO SILVA DE ALMEIDA - ATLETA - BID: 523576

Fundamento Legal:  artigo 254-A CBJD

Decisão:  Arguida preliminar de prescrição, por unanimidade de votos, processo prescrito sem prejudicial ao 
julgamento do mérito.

AUTOS Nº 881/2023 - Relator Designado: LEANDRO GONÇALVES DA SILVA

Procurador: ÍTALO ALEXANDRE RIVAROLI

DENUNCIADO:  PARANÁ CLUBE
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Fundamento Legal:  Art. 213 do CBJD

Decisão:  Art. 213 - Por unanimidade de votos, R$ 500,00 (quinhentos reais) a ser recolhido no prazo de 10 (dez) dias 
sob pena do art. 223 do CBJD.
Defesa escrita: Dr. fernando Augustus Teixeira

DENUNCIADO:  JORGE FERREIRA KURITZA

Fundamento Legal:  Art. 258 do CBJD

Decisão:  Art. 258 - Por unanimidade de votos, absolvido.
Depoimento pessoal do denunciado.

AUTOS Nº 892/2023 - Relator Designado: AMYR ASSAF DE MACEDO

Procurador: RAFAEL HUMBERTO GALLE

DENUNCIADO:  VINÍCIUS DE SOUZA NOUGUEIRA

Fundamento Legal:  243-F

Decisão:  Defesa peticionou requerendo o adiamento e  por unanimidade de votos, processo adiado para próxima 
sessão.
Defesa: Dr. Paulo Golambiuk

AUTOS Nº 898/2023 - Relator Designado: RUBENS DOBRANSKI

Procurador: EDSON RENATO ALMEIDA FERNANDES

DENUNCIADO:  GREMIO RECR. E ESPORTIVO MADEIRIT

Fundamento Legal:  artigo 203 CBJD

Decisão:  Art. 203 - Por maioria de votos, R$ 100,00 (cem reais) a ser recolhido no prazo de 10 (dez) dias sob as penas 
do art. 223 do CBJD.
Sustentou a defesa o defensor: Dr. Christiano Souza Neto

AUTOS Nº 901/2023 - Relator Designado: LEANDRO GONÇALVES DA SILVA

Procurador: MARCELO OLIVEIRA DE OLIVEIRA

DENUNCIADO:  JAIR BERRE DOS SANTOS

Fundamento Legal:  258, §2º, II do CBJD

Decisão:  Art. 258, §2º, II do CBJD - Por maioria de votos, 45 (quarenta e cinco dias) de suspensão.
Defesa: Dra Gabriela Cristina Mortean

AUTOS Nº 907/2023 - Relator Designado: MIKAEL ALEXANDRE MOCELIN GUAJARDO CUEVAS

Procurador: DAIANE DA LUZ
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DENUNCIADO:  ALEX APARECIDO OLIMPIO - ATLETA - BID: 559034

Fundamento Legal:  258, 2º, inciso II e 243-F, §1º, CBJD

Decisão:  Art. 243-F, §1º, CBJD -  Por unanimidade de votos, 2 (duas) partidas de suspensão.
Defesa: Dra. Gabriela Crsitina Mortean

AUTOS Nº 912/2023 - Relator Designado: AMYR ASSAF DE MACEDO

Procurador: DAIANE DA LUZ

DENUNCIADO:  IAGO BRUNO MOTTA DOS SANTOS - ATLETA - BID: 508230

Fundamento Legal:  254, I e II, CBJD

Decisão:  Arguida preliminar de prescrição, por unanimidade de votos, processo prescrito sem prejudicial ao 
julgamento do mérito.
Defesa: Dra Ariana Aline Floriano

Publique-se e intime-se.

GUILHERME MUNHOZ BURGEL RAMIDOFF
PRESIDENTE DA 3ª COMISSÃO DISCIPLINAR

MARÍLIA RIBEIRO
SECRETARIA TJD-PR
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